
                                                                                                                                

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB 

 
RESPOSTAS AOS RECURSOS APRESENTADOS NA 
PROVA OBJETIVA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MU NICIPAL DE NOVA OLINDA-PB, REALIZADA 
NO DIA 19 DE JULHO DE 2009 
 
 
RECURSO: 
⇒ PROFESSOR A3 - LÍNGUA PORTUGUESA 
⇒ PROFESSOR A2 
 
 
PARECER DE REVISÃO 
Conforme solicitação de revisão da questão n° 09  da prova de Língua portuguesa a comissão 
esclarece: 
 
Não há nenhuma inadequação no que se refere à elaboração da questão, já que a alegação do(a) 
candidato(a) no sentido de que uma expressão grifada e a indicação da linha correspondente não 
estava correta NÃO PROCEDE.  
 
 
09. Leia o trecho de reportagem, extraído da revista Veja, edição 2008 e julgue os itens seguintes em (V) verdadeiro 

ou (F) falso: 
 
Os governos já nos tungam uma proporção altíssima do PIB, superior à de qualquer país em desenvolvimento. No 
entanto, União, Estados e municípios estão reduzidos quase à indigência e não cumprem direito suas funções sociais. 
É preciso que se diga que a carga fiscal reinante em nosso manicômio tributário é exagerada para nosso nível de 
renda. A partir de certo patamar, tributar mais reduz a produtividade e a competitividade, piorando, ao invés de 
melhorar as oportunidades de emprego. O problema social brasileiro não se resolve gastando mais e sim gastando 
melhor (...) 
 
 
1. (   ) Em, “Os governos já nos tungam uma proporção altíssima do PIB...” o verbo destacado tem sentido de “bater 

em”, “burlar”. 
2. (   ) A expressão “ao invés de” (L.5) poderia ser substituída por “em vez de”, sem alteração de sentido. 
3. (   ) Nesse trecho o autor critica a ação do governo em relação ao aumento exagerado dos tributos no país. 
4. (   ) O segundo período do trecho é iniciado por uma locução que introduz um argumento que se contrapõe a outro 

visando a uma conclusão contrária. 
  
A sequência correta é: 
 
A) F, V, V, F 
B) V, F, F, F 
C) V, F, V, V 
D) F, V, V, V 
 
 
Desse modo, a comissão nega  o recurso impetrado, por entender que a alegação no sentido de 
anulação da questão, não tem consistência. 
 
 
 

A comissão. 
 
 



 
CONCURSO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA- PB 
PROFESSOR A3 - LÍNGUA PORTUGUESA 
 
 
PARECER DE REVISÃO 
 
 
Conforme solicitação de revisão da questão n° 02  da prova de Língua portuguesa a comissão 
esclarece: 
 
 
02. A pesquisa feita na Universidade de Stanford: 
 
A) Evidenciou traços afins no que diz respeito às características dos grupos analisados. 
B) A apresentou novos dados com relação ao número de genes responsáveis pela cor da pele e pelo formato do rosto. 
C) Apresentou, como conclusão, uma definição mais rigorosa e bem formulada para o conceito raça. 
D) Conseguiu reunir, por amostragem, os representantes de todas as etnias existentes. 
 
 
 
O “A” que aparece no início da alternativa “B” foi apenas um erro de digitação. Isso NÃO 
compromete a resposta, já que a questão é de interpretação e não referente a tópicos gramaticais, 
como sugere a candidata. Além disso, a resposta correta não era a letra em questão e sim a letra 
“A”. Portanto, as alegações  no sentido de que não se iniciam frases com pronomes átonos não há 
nenhuma pertinência com a resposta e são inoportunas. 
 
 
Desse modo, a comissão nega  o recurso impetrado, por entender que a alegação no sentido de 
anulação da questão, não tem consistência. 
 
 
 

 
A comissão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
CONCURSO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA- PB 
PROFESSOR A2 – PEDAGOGIA DO 1º AO 5º ANO 
 
 
PARECER DE REVISÃO 
 
 
Conforme solicitação de revisão da questão n° 08  comissão esclarece: 
 
A questão 08 deverá ser respondida com base na leitura da tirinha seguinte: 
 

 
 
08. Marque a alternativa INCORRETA, considerando aspectos linguísticos e gramaticais da tirinha: 
 
A) Algumas marcas de coloquialidade no texto revelam que o nível de linguagem empregado é o informal. 
B) O seguimento “que eu peguei emprestado”, primeiro quadrinho, exerce a função de adjunto adnominal. 
C) Os termos “parceiro”, primeiro quadrinho, e “alguém”, segundo quadrinho, possuem o mesmo comportamento 

sintático. 
D) Preservam-se a coerência textual e a correção gramatical ao substituir “se” por “quando” na fala do segundo 

quadrinho. 
 
 
A alegação do(a) candidato(a) de que havia duas alternativas como resposta NÃO PROCEDE. 
Apenas a letra “C” atende ao comando da questão. 
 
Desse modo, a comissão nega  o recurso impetrado, por entender que a alegação no sentido de 
anulação da questão, não tem consistência. 
 
 
 

A comissão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
CONCURSO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA- PB 
PROFESSOR A3 – ARTES/RELIGIÃO 
 
 
PARECER DE REVISÃO 
 
 
Conforme solicitação de revisão da questão n° 12  da prova de Conhecimentos Gerais/Atualidade a 
comissão esclarece: 
 
QUESTÃO 12 
O Cenário da Política Nacional aponta para uma das maiores brigas em período eleitoral onde as 
bases começam a se formar a partir deste ano, a formulação de uma CPI, sobre uma das maiores 
instituições de nosso país pode abalar o desenvolvimento econômico ou ainda levantar indícios de 
corrupção política. Estamos falando da CPI da PRETROBRÁS, que se caracteriza como pessoa 
jurídica de direito público interno , sendo uma: 
 
A) fundação 
B) sociedade anônima 
C) empresa pública 
D) autarquia 
 
 
A alegação do(a) candidato(a) de que não há nenhuma alternativa como resposta NÃO PROCEDE. 
A letra “B” atende ao comando da questão . 
O(A) candidato(a) já antecipa a resposta da questão ao afirmar que a Petrobrás é uma sociedade 
de Economia Mista atuando sob a forma de S.A e quando cita a  Lei 6.404, de 15 de dezembro de 
1976:  
“Art. 1º - A Petróleo Brasileiro S.A  - Petrobrás é uma sociedade de economia mista, sob controle 
da união com prazo de duração indeterminado, que se regerá pelas normas da Lei das 
Sociedades por Ações . 
Portanto, a Petrobrás além de ser uma Sociedade de Economia Mista é uma Sociedade Anônima 
regida pela Lei 6.404. 
 
Desse modo, a comissão nega  o recurso impetrado, por entender que a alegação no sentido de 
anulação da questão, não tem consistência. 
 


